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ATO EXECUTIVO R-Nº 038/2023 

 

 

A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da Universidade de 

Taubaté, no uso de sua competência legal e regimental,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º Fica estabelecido o horário especial de trabalho no dia 22 de dezembro 

de 2023 (sexta-feira), das 8h às 12 horas, em todas as unidades acadêmicas e 

técnico-administrativas da Universidade de Taubaté, campi Taubaté e campus de 

Caraguatatuba, e na Escola de Aplicação Dr. Alfredo José Balbi.  

 

Artigo 2º Determinar que as Pró-reitorias e as Unidades de Ensino, por meio de 

suas chefias imediatas, se necessário, durante os períodos de suspensão do 

expediente, elaborem escala de trabalho de servidores para os serviços 

considerados essenciais e indispensáveis ao bom funcionamento da Universidade. 

 

Artigo 3º Os casos omissos deverão ser resolvidos pelas Pró-reitorias de 

Administração e/ou de Graduação, dependendo do caso.  

 

Artigo 4º Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 5º Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ, em 20 de dezembro de 2023. 

 

 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes  

Reitora 

  

 Publicada pela Secretaria da Reitoria da Universidade de 

Taubaté, no dia vinte  de dezembro do ano dois mil e vinte e três.  

   

   

 

Selma Notari Gobbo 

Secretária da Reitoria 


